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INDICAÇÃO Nº 2127/2025 

Assunto: Providências junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando à implantação de vaga 

destinada exclusivamente à carga e descarga na Avenida Adhemar Pereira de Barros, nº 

1704, no Jardim Santa Maria. 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que 

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando à 

implantação de vaga destinada exclusivamente à carga e descarga na Avenida Adhemar 

Pereira de Barros, nº 1704, no Jardim Santa Maria. 

A demanda foi apresentada por munícipe, comerciante da região, que 

relatou as dificuldades enfrentadas em razão da retirada das vagas de estacionamento 

próximas aos estabelecimentos comerciais. Essa situação tem dificultado 

significativamente as operações de carga e descarga, comprometendo a logística local e 

gerando impactos negativos no comércio. 

Destacamos que, apesar das recentes obras de mobilidade realizadas 

pela Prefeitura, com instalação de parque semafórico, recapeamento e sinalização viária 

no trecho, não foi prevista a manutenção de espaço regulamentado para carga e 

descarga, imprescindível para o atendimento das necessidades dos comerciantes e para 

a fluidez do abastecimento. 

Ademais, a implantação da vaga específica contribuirá para: 

 Viabilizar o abastecimento dos estabelecimentos sem comprometer o 

trânsito local; 

 Reduzir o estacionamento irregular e o conflito entre veículos 

particulares e operacionais; 

 Garantir a segurança de pedestres e motoristas; 

 Harmonizar as melhorias de mobilidade urbana com as demandas 

comerciais do bairro. 

Tramitado em Sessão 
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Ressaltamos que tal medida está em consonância com as diretrizes do 

Código de Trânsito Brasileiro e do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, 

assegurando a adequada sinalização vertical e horizontal. 

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos 

agradecidos. 

 

Sala das Sessões, 14 de maio de 2025. 

 

 

JEAN ARAÚJO 
Vereador - PP / 2º Secretário 

 

 

 


